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GOVERNO DO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq t20tr2-0s

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que 
^ütor,za 

a:

INTEREssADo: Matupi Fábrica de Portas e Esquadrias Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊNcll: Rua Vieira Lima, no 28, Distrito Santo Antônio do
Matupi, Manicoré-AM

CNPJ/CPF: 12.943.030/0001-í 0 INscRrçÃo Esr,lou,rr.: 04.233.349-0

FoxE: (97) 3385-3166 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0703.0713 PRocEsso Ns: 325912022-83

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - desdobro secundário da madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Vieira Lima, no 28, Distrito Santo Antônio do
Matupi, Manicoré-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira
para uso industrial e comercial.

PorENCrALPoLurDoúDEGRADloon: Pequeno Ponro: Pequeno

RnsporsÁvrl TÉcxrco: Fábio Ferreira de Azevedo - RNP 1209395096 - ART no

4M20220328061 - Chave: cdwzw.

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvcl: Mâtupi Fábricâ de Portâs e Esquâdrias Ltda
CPF/CNPJ: 10.329.193/0001 -82 CAR: Nâo aplicável
Coordenadas qeogrrfrcts (Datum SIRGAS 2000): -08"0'l'34,7 "S e -61'10'01.9"W
Capacidade produlivr anual (m3 de torâ): 480 Capâcidade de srmazenamento (m3): 200
Tânâtrho dr árer útil (ha): 0,70 Número de funcioEários: 08

Estudo de Coeficicnte de Rendimetrto Volumétrico -
CRV: Nâo apresentado

Número de espécies no éstudo: ---

Datr de aprovâção CRV: --- CRV Médio: --
PRÁzo DE vAlrDlnn orste Llcnxçl: 02 Axos.

Atencão:
. Est, liaençâ é compostr da 2l r€strições €/ou co[dições constsntes tro vcrso, cujo neo cumprim€nto/âtcndimênto

sujeitrrí r sur iív!lidrçlo €/ou rs p€nalidrdes previstss em noÍmrs.
. Estr licença nlo comprova nem substitui o documento de propricdade, de possa ou da domírio do imóvel.
. Eslr liccnç. deva .sl.r dispostr de foÍmr visír'êl (frênac c vGBo), tro locrl ond€ é dcacDvolvidr . rtividrde.

Manaus, 04 M
Souto C. Junior Juliano Marcos te de Souza

Ge ie, no exercício da Diretoria Técnica ente
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I2Ol12-05
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O p€dido de licenciamenlo e a respecliva concessào da mesma, só reni validsde qurndo publicada Diirio Oficial do Estldo,
periódico Íegiond loc.l ou locâl de grânde ciÍculação, cm meio eletônico de comunicâçâo mantido pelo IPAAM, ou nos munis
d.as Prcfeiturâs e CâmaÍ8s Municipais, confoÍm€ aí.24, dr Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012.

Identificar ! Área do êmpÍeendime0to com plac& conforme modelo IPAÂM.
A solicitsção da renovrçâo da Liceoçâ Ambientll deverá seÍ rÊquerida num prazo mínimo de 120 dlaa, ant€s do veDcimento.
confoÍme aÍ1.21, d! Lei n".3.7t5 de 24 de julho de 2012.
A prcsente Licença está sendo coÍcedida com base aas iÍfoÍmações constântes no proaa*lo tro. 3259/2022{3-
Toda e qualquer modiÍicsçào intÍoduzidá no pÍojeto aÉs a emissâo da Lic€nça implic$á na su6 automátics invslidaçâo, devendo
seÍ solicitad! nova Licenç4 com ônus p6m o inteÍessâdo.

Esra Licença é válida apenas psÍa a locali.zação, atividadê e finalidsde constante na mesmâ, devendo o inteÍessado requerer ao
IPAAM nova Licença quândo houver mudança de quslqueÍ um dêstes itens.

Esla Licença ntro dispensa e nem subslitui neúum documento exigido p€la Legislação Federâ|. Estadual e Mmicipal.
CumpriÍ com as maiidâs de minirnizâÉo dos impâctos descÍitos no Projeto de Implântsção.
O âÍmazenamento temporário dos resíduos do emprêendimento dcveÉ ser reâlizâdo em local apÍopÍiâdo e destrnados, confoíme
Plaúo de Gsenciamarlo de Residuos Sólidos hdustÍiais - PGRSI simpliÍicado apÍovado pelo IPAAM, até que s€js r§{lizsda e

destinação dos mcsmos.

E proibido o lançamento de reslduos rú natua, por tempo indeteÍminado. e sua queima r céü 8beÍo ou em recipientes, iflstalações
e equipEmcítos nÀo licenciados psla essa finslidâde ou em dcsacoÍdo com o pÍojeto aprovâdo.
Adotar o sistem! eletÍônico de controle de pÍodulos ÍloÍestais (sistema.DoF) pam a entÍada e salda d€ Ínstériâ primâ Ílorestal,
iÍclusive os Íesíduos industriâis (exceto serrâgem), infoÍmaúdo ahda: a) a coaversâo de pÍodutos Ílorestais poÍ meio do
pÍocessam€nto industÍi8l ou processo semimecânizâdo, Íespeitrndo os limit€s máramos de coeficient€ de rendimento
volumétrico: b) â dastinaç]Io finrl para operâçôes qüe Íesultâm n6 ssídâ do produto florestâl do Íluxo de conrolc, media.nte a suâ
utilizaçào ou splicação firal, ou p€la trãnsformação 9m pÍoduto acabado pala efeito de aluâliz8ção conlábil junto ao Sistema
DOF,

Qualquer pessoa, íIsica oü jurídica, que explore, industrialize, beoeficie, utilize e consurna pÍodulos € sübpÍodutos floÍestsis está
obrigado a compÍov& â legâlidâde de sua oÍigêm (Aí. l0 ds Lei 2.416/96) devendo mánler em âiquivo na empÍesa o romrneio
dos produlos, DOF e respectiv!§ Notas Fiscris, além de minter s natéÍü primÂ organizada poÍ tipo e especie, objetivando a

Írstreabilidrde e confcrência durãnte as operações de monitonmento e fiscâli?Âção de forma a permitir o ÍastÍEametrto ds madeira
d$dc a sua locâliz!Éo na floresta.
O volume flsico dos produtos ílorcstsis contsbilizados no Pátio deve s€Í urDa Íepresentação fiel do saldo no siíema DOF.
devendo o usuário Ílalizar o controle e Inâiter atuslüldo os seus estoques diaiamente, sendo a admitids vúiação de alé l0%
(dez poÍ cento) nÂs dimensôes des peças d€ mâdeira seÍrda, desde que íão ultrapassc l0% (dez poÍ cento) do volumc tolal em
estoque ou em ciÍ8â, estúdo o usurfuio sujeito às sançõ€s previslas na legislação ambiental em caso de desconfoÍmidade €nEe os

saldos conlabili?tdos e as qüâÍtidrdes dos estoques fisicos existent€s.

Eventuais div€ÍgênciÀs conúbeis, itrclusivc provenient€s de peÍdls rÊsiduais em tmnsporte ou aín zenagem, incêndios,
intemp€ries e ourâs, dev€Íao ser imediatlmente informadâs ao IPAAM que, mediante análise do mdto, pÍomoverá os devidos
ajustes administralivos, sem pÍEjuizo de eventuais sanções administrativas cabiveis, em caso de comprovada conduta irÍÉgulâr por
paíe do usuário.
Mafler aturlizadrs diüiamenle as tabelas de romaneio. aprese[tando-as aos ôrgãos arnbientais comp€tentes dura e âs vistoriâs
tecnicis e fi scrlizaçôcs.
DeveÍão constaÍ no Íomaneio no minimo, pÍoduto, nome vulgat especie, espessur4 lsrSum, comprimento, ÍuiÍnem de poçâs,
!olume (método

ll

12.

l3

14.

t5

16.

17.

18.

19.

20.

21.

DcveÍeo, obrigaloriâmente, acomponlrar o tÍrnspone dos pÍodutos e subpÍodutos o DOF, Nota Fiscal e o mmaneio para

confeÉncia pelo destinaúrio, b€m como de equip€s de Íiscslizâçâo.
A entrada ou saidâ dc matéria prima do êmpreendimento cüjo trsnspoíe seja considerado econômica ou logisticãmente inviável
deverá. ser devidamente justifi cada.

Indícios dc comerciâlização iÍÍegdar dc cÍéditos no sistema DOF constatados poÍ meio da análise dos relatórios de êtividades.
acomDanhamentõ do sistema DOF, ÍnonitoÍamento Íemoto ou de visloÍiavfiscslizÂção podcm acâÍÍetâr na suspeDsão do pitio.
Confirmados os indicios de comercializâção irÍegulsf de cédÍos no sistema DOF seú procedido â suspensào e/ou câncelamento
da Licença Ambienlsl Uni€- LAU.
O detentoÍ e o Ícsponsâvel técnico do empÍeêndimerto s€ sujcitrlÍr ris sançõês ad$inisEâtivas na medida de sü! culpabilidade.

PÍodülo Nome \ulg3r Espécie Esp No de peças Vol. (mr)LtÍ8. Compf-----r------


